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Memorando: 247/2024 -  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

14/08/2024

Gabinete do Prefeito

Assunto: Resposta ao Requerimento n°435 -  Vereador Gilson pelizaro

Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento n° 435, de autoria do nobrel vèreador 

Gilson Pelizaro, que solicita a apresentação de cronograma dos serviços)ã serem 

executados nos próximos 90 dias no município, encaminhamos em anexo a resposta 

da empresa ESSE AMBIENTAL FRANCA SPE Ltda (Concessionária).

Sendo o que nos cumpria, subscrevemo-nos com protestos de estima e

apreço.

Atenciosamente,

RUI ENGRÁCIA G ARCIA CALUZ  
Secretário de Meio Ambiente
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Ribeirão Preto, 12 de agosto de 2024

Ao Município de Franca, por meio do limo. Sr. Rui Engracia Garcia Caluz, Secretário de 

Meio Ambiente (“MUNICÍPIO ou CONCEDENTE”)

Ofício ESSE/FCA n° 009/2024

Parceria Público-Privada n° 100/2024 (“CONCESSÃO”)
DE FRANCA

E MEIO AMTOENTE

Esse Ambiental Franca SPE Ltda (“CONCESSIONÁRIA”), pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 

54.563.187/0001-60, com sede na Avenida Alberto Pulicano, n° 4.851, Anexo 2, Sala 1, Distrito 

Industrial Antônio Delia Torre, Franca, SP, CEP 14.406-100, vem, respeitosamente, no âmbito da 

Parceria Público-Privada n° 100/2024, em resposta ao Requerimento n° 435/2024, de autoria do 

Exmo. Sr. Vereador Gilson Pelizaro, e que foi trazido o conhecimento da CONCESSIONÁRIA 

por meio do Ofício n° 045/2024, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMMA, para:

a) Esclarecer que as obrigações que integram o objeto da CONCESSÃO vêm 

sendo implementadas e executadas em estrita observância ao Plano de 

Trabalho apresentado e aprovado pelo MUNICÍPIO, por intermédio do 

qual o referido documento, que é público, pode ser obtido;

b) Solicitar que, na hipótese de o esclarecimento acima nào ser suficiente ao 

atendimento da demanda do Exmo. Sr. Vereador, se conceda prazo nào inferior 

a 15 (quinze) dias úteis para que a CONCESSIONÁRIA elabore e apresente, 

de forma tão detalhada quanto possível, o cronogram a específico dos serviços 

a serem executados ao longo dos próximos 90 (noventa) dias.
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Sendo o que havia a esclarecer e solicitar, subscrevemo-nos.

racoelho@grupoesse.com.br 

Assinado
RINALDO ALEXANDRE 
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